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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 308, de 2016, do 

Senador Elmano Férrer, que altera a Lei nº 10.778, 

de 24 de novembro de 2003, com o propósito de 

fixar o prazo máximo de cinco dias para a 

notificação compulsória, às autoridades que 

menciona, dos atos de violência contra a mulher 

atendida em serviços de saúde públicos e 

privados. 

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 308, de 2016, que 

fixa, em seu art. 1º, o prazo máximo de cinco dias para a notificação 

compulsória das autoridades mencionadas no art. 4º da Lei nº 10.778, de 24 

de novembro de 2003, dos atos de violência contra a mulher atendida em 

serviços de saúde públicos ou privados. Em seu art. 2º, a proposição 

estabelece que a lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

A proposição foi distribuída a esta CDH e à Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, que sobre ela decidirá de modo 

terminativo. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão. 
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II – ANÁLISE 

O inciso IV do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal atribui competência à CDH para opinar sobre matéria referente a 

direitos da mulher, o que torna regimental o seu exame da proposição. 

Não se divisam óbices de inconstitucionalidade na proposição, 

que é vasada na espécie legal adequada; que é proposta quando do exercício, 

pelo Senado, de suas competências; e que, em termos substantivos, não 

contraria qualquer valor defendido pelo texto constitucional.  

Tampouco se enxergam problemas de juridicidade. Nas razões 

da proposição já se podem observar as características que a tornam inovadora 

(argumenta-se que a notificação mencionada já era prevista em lei, mas que 

não possuía, o comando visado, destinatário nem prazo para ser obedecido); 

ademais, a norma proposta, por assentar-se organicamente no ordenamento 

jurídico pátrio, possui, naturalmente, necessidade e imperatividade. 

No que respeita ao mérito, não há como se negar que a 

proposição é bem-vinda. Trata-se, em verdade, de aperfeiçoamento de 

instrumento normativo (a obrigatoriedade da notificação) a respeito do qual 

há amplo consenso entre nós. As notificações, além de permitirem o trabalho 

mais eficiente das autoridades de segurança e de saúde públicas, ensejam 

ainda que se conheça mais a fundo o problema e, principalmente, expõem-

no à percepção da opinião pública. 

Foi notado pelo legislador, contudo, que as notificações 

obrigatórias nem sempre ocorriam; também foi notado que o comando legal 

da notificação obrigatória continha lacunas, o que ajuda a entender, em 

alguma medida, a insuficiência das notificações. Isto posto, o autor da 

proposição saneia as duas lacunas: para quem, e quando deve ser feita a 

notificação. Ainda acrescenta o como: pela notificação imediata da 

autoridade e pelo encaminhamento, a essa mesma autoridade, da ficha de 

notificação, em até cinco dias da ocorrência do atendimento em serviços de 

saúde públicos ou privados. 

A boa técnica legislativa não faz senão levantar um pequeno 

óbice à redação da ementa. Ao informar que a lei obriga à notificação do 

atendimento em serviços de saúde públicos e privados, a ementa faz com que 

só seja obrigatória a notificação quando houver atendimento em serviços de 

saúde públicos e privados. A proposição não comanda isso em momento 

algum, de modo que cabe emendar a redação da ementa. E só. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 308, de 2016, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº 1 - CDH 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 308, de 2016, a 

seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 

2003, com o propósito de fixar o prazo máximo de 

cinco dias para a notificação compulsória, às 

autoridades que menciona, dos atos de violência 

contra a mulher atendida em serviços de saúde 

públicos ou privados.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 12/07/2017 às 11h - 47ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

PMDB

VAGO 1. VALDIR RAUPP PRESENTE
MARTA SUPLICY 2. VAGOPRESENTE
HÉLIO JOSÉ 3. VAGOPRESENTE
VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

ÂNGELA PORTELA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
PAULO PAIM 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 4. ACIR GURGACZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

VAGO 1. VAGO

VAGO 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

JOSÉ MEDEIROS 1. SÉRGIO PETECÃO

VAGO 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, REDE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. RANDOLFE RODRIGUES

ROMÁRIO 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

MAGNO MALTA 1. CIDINHO SANTOS PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE

Não Membros Presentes
JOSÉ PIMENTEL

RONALDO CAIADO

ROMERO JUCÁ

ATAÍDES OLIVEIRA

VICENTINHO ALVES
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 47ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
SENADORA REGINA SOUSA PASSA A PRESIDÊNCIA AO SENADOR
PAULO PAIM PARA QUE POSSA RELATAR A MATÉRIA. A COMISSÃO
APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA REGINA SOUSA, QUE PASSA
A CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO PROJETO,
COM A EMENDA Nº 1-CDH.

(PLS 308/2016)

Senador PAULO PAIM

12 de Julho de 2017

Vice-Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa


